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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2019 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NAS LOCALIDADES DE BANCO DE AREIA 

E BARRAGEM NO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ/BA. 

 

TIPO: Menor Preço Global 

 

DATA: 29 de março de 2019.  

 

HORÁRIO: 09h 

 

LOCAL: Praça Cel. Luiz Ventura, nº 16, Centro, São Sebastião do Passé - Bahia. 

 

1 - PREÂMBULO 

 

1.1. A Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé, através do seu Pregoeiro, torna público que realizará 

licitação, na modalidade de Pregão, para Registro de Preços, regidos pela Lei Federal nº 10.520/2002, aplicando-se, 

subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 8.666/1993 e a Lei Complementar nº 123/2006, com suas alterações 

previstas na Lei nº 147/2014, Decreto Federal nº 7.892/2013, Lei Municipal nº 003/2006 e Decreto Municipal nº 

025/2004, por este Edital e seus anexos, em sessão pública às 9h, do dia 29 de março de 2019, na Praça Cel. Luiz 

Ventura, nº 16, Centro, onde serão recebidos os invólucros contendo a Proposta de Preços e Documentos de 

Habilitação; 

 

1.2. Na hipótese de ocorrer feriado ou fato impeditivo, e que não possibilite a realização da sessão pública, fica a 

mesma adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora. 

 

2 - OBJETO 

 

2.1. Constitui o objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NAS 

LOCALIDADES DE BANCO DE AREIA E BARRAGEM NO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ/BA, 

conforme características constantes do Anexo I - Termo de Referência. 

 

2.2. A(s) licitante(s) detentora(s) da Ata de Registro, quando da solicitação pela Administração, deverá(ão) atender 

às seguintes exigências: 

 

2.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em até 5 (cinco) dias, após emissão da ordem de serviço, em 

conformidade com o especificado no Termo de Referência deste edital, e de acordo com as Ordens de Serviços 

emitidas pela Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Econômico. 

  

2.2.2. As descrições detalhadas contendo os quantitativos e demais especificações dos serviços estão delineadas 

no Anexo I deste instrumento convocatório e deverão ser minuciosamente observados pelos licitantes interessados, 

quando na elaboração de suas propostas;  

 

2.2.3. Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo Município serviços diferentes do exigido nesta 

licitação. 

 

2.2.4. A (s) vencedora (s) do certame deverá (ão) executar os serviços a qualquer tempo em que for solicitada e nos 

prazos determinados pelo Município de São Sebastião do Passé, não podendo, portanto, estipular em sua proposta 

de preços, prazos mínimos ou máximos para execução dos serviços do objeto desta licitação, respeitadas as 

especificações do Termo de Referência. 

 

2.2.5. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitações para aquisição de um ou mais itens, hipótese 
em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do § 4.º do art. 15 da Lei 
nº 8.666/1993. 
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3 - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  

 

3.1. O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura da Ata de Registro de 

Preços, não sendo admitida prorrogação, durante o qual, os licitantes que tenham seus preços registrados poderão 

ser convidados a firmar as contratações, conforme dispõe o art. 15, § 3º, inciso III da Lei nº 8.666/1993.  

 

3.2. A cada 90 (noventa) dias, contados a partir da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, a 

Administração poderá repetir o julgamento de preços, após convocação de todos os classificados, mediante aviso 

publicado no Diário Oficial do Município.  

 

4 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar desta licitação quaisquer empresas interessadas que comprovem possuir os requisitos 

mínimos de qualificação exigidos neste edital e que tenham especificado como objetivo social, expresso no Estatuto 

ou no Contrato Social, a execução de atividades pertinentes que sejam compatíveis com o objeto deste Edital; 

 

4.1.1. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital; 

 

4.2. Não poderá participar da presente licitação: 

 

4.2.1. Pessoas físicas; 

 

4.2.2. Empresas em regime de subcontratação ou, ainda, em consórcio; 

 

4.2.3. Empresas que possuam restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade 

jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal; 

 

4.2.4. Empresas sob processo de intervenção, liquidação, falência, dissolução ou recuperação judicial;  

 

4.2.5. Empresas que não tenham cumprido, integralmente, contratos anteriores firmados ou que, embora ainda 

vigente, se encontrem inadimplentes com qualquer das obrigações assumidas, quer com esta Prefeitura, quer com 

outros órgãos e entidades públicas; 

 

4.2.6. Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

 

4.2.7. Empresas que possuam participação direta ou indireta de sócios, diretores ou responsáveis técnicos que 

tenham vínculo empregatício com esta Prefeitura; 

 

4.3. Os licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação minuciosa de todos os 

elementos fornecidos, comunicando por escrito em até 2 (dois) dias úteis antes da reunião de abertura da licitação, 

os erros ou omissões porventura observadas;  

 

4.3.1. A não comunicação no prazo acima estabelecido implicará na tácita aceitação dos elementos fornecidos, não 

cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições, omissões ou falhas; 

 

4.3.2. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos deverão ser 

protocolados junto à Comissão Permanente de Licitação no horário de funcionamento normal da repartição, não 

sendo aceitos, em nenhuma hipótese, aqueles encaminhados por meio eletrônico; 

 

4.4. Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou impugnações, vencidos os respectivos prazos legais. 

 

5 - FORMA E APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

 

5.1. Os elementos que compõem a PROPOSTA DE REGISTRO DE PREÇOS (Envelope 01) e HABILITAÇÃO 

(Envelope 02) preferencialmente ordenados, numerados e encadernados, serão apresentados em 02 (dois) 

invólucros distintos e lacrados, os quais deverão conter na parte frontal: 
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Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé 

Pregão Presencial para Registro de Preço nº 002/2019 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NAS LOCALIDADES DE BANCO DE AREIA E BARRAGEM NO 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ/BA. 

Nome e Endereço do licitante: 

Identificação dos Envelopes: 

- ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE REGISTRO DE PREÇOS 

- ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO 

 

5.2. A colocação de elemento(s) no envelope da Proposta de Preços no envelope da Habilitação acarretará a 

inabilitação do licitante; 

 

5.3. Não será admitido encaminhamento de documentação e proposta via fax, postal ou similar; 

 

6 - CREDENCIAMENTO 

 

6.1. Os proponentes deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante 

devidamente munido de documento que o credencie a participar desta sessão pública; 

 

6.2. Cada licitante far-se-á representar por seu titular ou mandatário constituído e somente estes serão admitidos a 

intervir nas fases do procedimento licitatório, respondendo, assim, para todos os efeitos, pelo representado; 

 

6.2.1. Caso a procuração não seja pública, será necessário o reconhecimento da firma do subscritor, que deverá ter 

poderes para outorgá-la; 

 

6.2.2. A procuração de que trata o item anterior deverá ser apresentada em conjunto com a cópia do Contrato Social 

ou equivalente da empresa; 

 

6.3. Nos casos em que a empresa estiver representada por sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da 

empresa proponente, o mesmo deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, devidamente 

acompanhada do documento original para autenticação na Sessão, ou cópia autenticada em cartório, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

 

6.4. Não será admitida a atuação de um único representante legal para duas ou mais empresas; 

 

6.5. Para fins de credenciamento o licitante poderá adotar o modelo na forma prevista no Anexo II (Modelo de 

Credencial), acompanhado da devida identificação através de sua Carteira de Identidade ou outro documento, com 

foto, equivalente; 

 

6.6. Juntamente com a procuração ou credencial, deverá ser apresentada DECLARAÇÃO do licitante dando ciência 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital, conforme Anexo III (Modelo de 

Declaração de Atendimento às Condições de Habilitação), para fins de cumprimento do disposto no art. 4
o
, inciso 

VII, da Lei Federal nº 10.520/2002; 

 

6.7. Nos casos em que as empresas licitantes estiverem enquadradas como Microempresa – ME, Empresa de 

Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor Individual – MEI, deverão apresentar declaração conforme o 

exemplificado no Anexo VII (Modelo de Enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 

Microempreendedor Individual), acompanhada de documento comprobatório referente ao enquadramento de acordo 

com a determinação legal. 

 

6.8. A não apresentação dos documentos de credenciamento, ou a incorreção destes não inabilitará o licitante, mas 

o impedirá de propor lances verbais; 

 

6.8.1. Na hipótese acima apontada, o licitante participará do certame competitivo com sua proposta escrita; 

 

6.9. Após o encerramento da fase de credenciamento não será permitida a participação de retardatários, salvo na 

condição de ouvintes; 
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6.10. A falsidade das declarações prestadas poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, 

sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas neste edital, 

mediante o devido processo legal e implicará, também, na inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado 

durante o trâmite da licitação. 

 

7 – ENVELOPE 01: PROPOSTA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

7.1. A Proposta de Registro de Preços, formulada conforme modelo constante no Anexo IV deste Edital, e os 

documentos que a instruírem quando for o caso, deverá ser apresentado obedecendo aos seguintes requisitos: 

 

7.1.1. Em uma via, impressa em papel timbrado da empresa licitante (exceto documentos emitidos por terceiros que 

sejam a ela anexados, quando couber), rubricada em todas as suas páginas e assinada na última, sob carimbo, pelo 

representante legal, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, redigida em língua portuguesa, 

salvo expressões técnicas de uso corrente em outra língua; 

 

7.1.2. Preço em moeda nacional com aceitação de dois dígitos após a casa decimal; 

 

7.1.3. Preço unitário e global de cada um dos itens cotados, em algarismo, prevalecendo o primeiro caso se houver 

divergência; 

 

7.1.4. Conter declaração, em papel timbrado do licitante, assinada pelo responsável legal da empresa, que nos 

preços propostos estão inclusas todas as parcelas relativas aos custos do serviço objeto do presente certame, 

inclusos materiais, frete, seguro, embalagem, taxas, impostos e demais encargos incidentes, constituindo-se, 

portanto, na única remuneração devida pela contratante para execução completa do contrato; 

 

7.1.5. Conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preço ou qualquer outra condição que induza o julgamento a 

ter mais de um resultado; 

 

7.1.6. Conter declaração, em papel timbrado do licitante, assinada pelo responsável legal da empresa, que o 

serviço cotado atende todas as exigências do Edital relativas a especificação e características, inclusive técnicas; 

 

7.1.7. Validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação; 

 

7.2. A Proposta de Preços deverá ainda conter o nome ou razão social do proponente, o endereço completo, os 

números de telefone e endereço eletrônico (e-mail), se houver, para contato; 

 

7.3. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos incorretamente cotados ou omitidos da Proposta de 

Preços serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou 

qualquer título, devendo os serviços respectivos serem fornecidos à Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé 

sem quaisquer ônus adicionais; 

 

7.4. A apresentação da proposta de Registro de Preços implica na aceitação plena e total das condições deste 

Edital, sujeitando o licitante às sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n. º 8.666/1993; 

 

7.5. As propostas de Registro de Preços serão abertas pelo Pregoeiro, em ato público, no dia, horário e local 

estabelecidos no preâmbulo deste Edital; 

 

7.6. Abertos os envelopes contendo as propostas, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio rubricarão todas as folhas e 

demais documentos que integram as propostas de preços apresentadas pelos licitantes; 

 

7.7. A aceitação da proposta será feita por LOTE, observando-se a exequibilidade dos preços unitários propostos; 

 

7.8. Serão desclassificadas as propostas que: 

 

7.8.1. Não atendam às exigências do edital e seus anexos; 

 

7.8.2. Contiverem emendas, borrões ou rasuras; 

 

7.8.3. Não apresentarem cotação para TODOS os itens; 
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7.8.4. Propostas com preços manifestamente inexequíveis. 

 

8 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 

 

8.1. O processo de julgamento das propostas será efetuado pelo menor preço global, conforme relação constante 

do Anexo I deste Edital;  

 

8.2. Serão classificados pelo Pregoeiro os licitantes que apresentarem proposta com menor preço e os demais 

licitantes que apresentarem propostas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela de menor preço; 

 

8.3. Caso não seja verificado, no mínimo, 3 (três) propostas escritas nas condições do item 8.2, serão classificadas 

as melhores propostas, até o número máximo de 3 (três); 

 

8.4. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que deverão ser 

formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes; 

 

8.5. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances 

verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor; 

 

8.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante 

da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das 

propostas; 

 

8.7. Caso não sejam apresentados lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 

preço e o valor estimado para a contratação; 

 

8.8. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da 

primeira classificada, quanto ao objeto e valor; 

 

8.9. Para fins de julgamento das propostas, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio levarão em conta o critério de menor 

preço global, assim entendido o menor valor oferecido nos termos do inciso V do art. 8º do Regulamento aprovado 

pelo Decreto Municipal n. º 025/2004;  

 

8.10. Caso a proposta de menor preço não seja aceitável, o licitante será desclassificado e o Pregoeiro examinará 

as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta válida; 

 

8.11. Serão desclassificadas as propostas que não atendem às exigências deste Edital, sejam omissas ou 

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento ou ainda preços manifestamente 

inexequíveis, comparados aos preços de mercado; 

 

8.12. No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro convocará todos os licitantes 

para, no prazo de 3 (três) dias úteis, apresentarem novas propostas escoimadas das causas de sua 

desclassificação; 

 

8.13. No caso de absoluta igualdade de duas ou mais propostas, adotar-se-ão os critérios definidos no § 2º, do art. 

45, da Lei Federal n. º 8.666/1993; 

 

8.14. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, §2º, da Lei 

Complementar 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as 

microempresas, as empresas de pequeno porte.  

 

8.14.1. Entende-se como empate ficto àquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e 

pela empresa de pequeno porte, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.  

  

8.15. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:  

 

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor valor será convocada para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor 

preço, situação em que será declarada vencedora do certame.  
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b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar 

nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 

microempresas, empresas de pequeno porte, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” 

deste item.  

 

8.16. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte, satisfizer as exigências do edital, será declarado 

vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor. 

  

8.17. O disposto nos itens 8.14 a 8.16, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 

inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

8.18. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos; 

 

8.19. Nas situações previstas nos itens 8.8 e 8.10, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante para que 

seja obtido preço melhor; 

 

9 - DA HABILITAÇÃO 

 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto a existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

 

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  

 

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(http://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneas/); 

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário; 

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condições de 

participação; 

 

9.2. No Envelope nº 02 (Habilitação) deverão constar os documentos exigidos para habilitação, apresentados em 1 

(uma) via, com todas as páginas rubricadas pelo representante legal e, de preferência, encadernadas e 

encabeçadas por índice, no qual constem as respectivas páginas nas quais se encontram, conforme listagem 

abaixo: 

 

9.2.1. Quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

9.2.1.1. Registro comercial no caso de empresa individual; 

 

9.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedade por ações acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores; 

  

9.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

 

9.2.1.4. Decreto de autorização, devidamente arquivado em se tratando de empresas ou sociedades estrangeiras 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

 

9.2.1.5. Quando o licitante apresentar os documentos elencados acima juntamente com a credencial, ficará 

dispensado da apresentação de tais documentos no Envelope 02 – Habilitação. 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneas/
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9.2.2. Quanto à REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA: 

 

9.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), com emissão no exercício financeiro 

corrente da presente licitação; 

 

9.2.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à Dívida Ativa da 

União, por elas administrados, conforme art. 1º, inciso I, do Decreto nº 6.106/2007); 

 

9.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

9.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943 (http://www.tst.jus.br/certidao); 

 

9.2.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

9.2.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do licitante; 

 

9.2.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitado, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

9.2.2.8. Certidão de Registro e Quitação da empresa e dos seus responsáveis técnicos para com o Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/BA ou CREA do local da sua sede; 
 
9.2.2.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte enquadrada no 

artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.2.3. Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

9.2.3.1. Registro ou Inscrição da Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, com validade em vigor; 
 
9.2.3.2. Registro ou Inscrição do Profissional Responsável Técnico no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, com validade em vigor e cópia da carteira de 

identidade ou de outro documento equivalente com foto, autenticado ou acompanhado da original para autenticação 
em sessão; 
 
9.2.3.3. No caso de empresas e profissionais não sediadas/registrados no Estado da Bahia, a comprovação de 

registro no CREA ou CAU, deverá ser feita nos mesmo moldes previstos, porém, relativas ao Conselho Profissional 
da sua região; 
 
9.2.3.4. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, 

através de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome do(s) seu(s) 
Responsável (eis) Técnico(s), sendo este(s) vinculado(s) à licitante, acompanhados das respectivas Certidões de 
Acervo Técnico - CAT emitidas pelo CREA ou CAU; 
 
9.2.3.5. O atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado deverá ser apresentado com o reconhecimento 

de firma de quem o emitir; 
 
9.2.3.6. A comprovação do vínculo profissional formal do Responsável Técnico deverá ser feita mediante 

apresentação do Registro ou Inscrição da Pessoa Física ou Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA, onde deverá constar o nome do Engenheiro indicado pela licitante como seu Responsável 
Técnico; 
 
9.2.3.7. A comprovação do vínculo permanente do(s) Responsável(eis) Técnico(s) deverá ser feita através da 

apresentação de um dos seguintes documentos: 
 
9.2.3.7.1. Ficha de Registro de Empregados autenticada junto à D.R.T. (Delegacia Regional do Trabalho) ou de 

cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 
 

http://www.tst.jus.br/certidao
http://www.cauba.org.br/
http://www.cauba.org.br/
http://www.cauba.org.br/
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9.2.3.7.2. No caso de sócio mediante apresentação do contrato social da empresa, no qual esteja comprovada tal 

condição; 
 
9.2.3.7.3. Contrato de prestação de serviços, para contratos por tempo indeterminado, com data de assinatura 

anterior à abertura das propostas, com firma devidamente registrado em cartório; 
 
9.2.4. Quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

9.2.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

com validade até 30 (trinta) dias anteriores à abertura do certame. 

 

9.2.5. Declaração do licitante, conforme modelo constante no Anexo VIII deste Edital, de que não possui, em seu 

quadro de pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 

16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal de 1988. 

 

9.3. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias autenticadas 

por tabelião, ou ainda em cópia simples neste caso, mediante a apresentação dos originais, para conferência e 

autenticação antes da abertura do certame, ou no ato de recebimento dos envelopes. 

 

9.3.1. As cópias dos documentos apresentados, que forem emitidos através da Internet, NÃO necessitarão estarem 

autenticadas, tendo em vista que todos eles condicionam a sua validade à verificação de autenticidade nos 

respectivos sites, ficando os licitantes advertidos que, no caso de apresentação de documentos falsificados, a 

Administração levará a situação ao conhecimento do Ministério Público, para que este órgão apure a 

responsabilidade do fato; 

 

9.4. O envelope de documentação deste Pregão que não for aberto ficará em poder do Pregoeiro pelo prazo de 30 

(trinta) dias, a partir da homologação da licitação, devendo o licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 05 

(cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope; 

 

9.5. A constatação, a qualquer tempo, de adulteração ou falsificação dos documentos apresentados, ensejará a 

adoção imediata da aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública, pelo prazo máximo de até 05 (cinco) anos, bem como de proposição à autoridade 

competente, de aplicação de penalidade de inidoneidade, independentemente de outras medidas penais cabíveis. 

 

9.6. Se o licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando 

a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto do certame; 

 

9.7. O Pregoeiro poderá conceder aos licitantes o prazo de 3 (três) dias úteis para a juntada posterior de 

documentos, cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da apresentação da proposta, 

conforme Lei Municipal nº 003/2006; 

 

9.8. Após a análise da documentação, os Membros da Equipe de Apoio e o Pregoeiro rubricarão todas as folhas e 

demais documentos que integram o dossiê apresentado. 

 

10 - DO TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO DISPENSADO ÀS MICRO-EMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (LEI COMPLENTAR N. º 123/2006) 

 

10.1. Na presente licitação, as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), devidamente identificadas 

nos termos do art. 72 da Lei Complementar n. º 123/2006, com alterações da Lei Complementar 147/2014, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição.  

 

10.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Licitação, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 
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10.1.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 10.1.1, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei Federal n
o
 8.666/1993, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação.  

 

10.2. Em caso de empate entre as propostas apresentadas, será assegurada, como critério de desempate, 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.  

 

10.2.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

 

10.3. Para efeito do disposto no item 10.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

 

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea “a”, serão 

convocadas as microempresas ou empresas de pequeno porte remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese do item 10.2.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, que se 

encontrem no intervalo estabelecido no item 10.2.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

10.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 10.3, o objeto licitado será adjudicado em favor 

da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

10.5. O disposto nos itens 10.2 e 10.3 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

10.6. Independente do disposto nos itens 10.2 e 10.3, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

 

11 - IMPUGNAÇÃO 

 

11.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos, providências ou de 

impugnação ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 02 (dois) úteis 

anteriores à data fixada para recebimento das propostas. O pedido de providências, esclarecimentos ou impugnação 

do ato convocatório do Pregão deverá ser feito por escrito, e protocolado unicamente no Setor de Protocolo. 

 

11.2. As impugnações entregues após o decurso dos prazos legais, bem como as enviadas através de fax ou e-mail, 

não serão acatadas pelo Pregoeiro. 

 

12 – DOS RECURSOS 

 

12.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá, sob pena de decadência, manifestar-se imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então, ao prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do 

recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, 

com início no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

 

12.2. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado 

à autoridade competente, que proferirá decisão definitiva antes da homologação do procedimento; 

 

12.3. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso, a 

adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à 

autoridade competente para a homologação; 

 

12.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
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12.5. Manifestações posteriores bem como os recursos que forem enviados por fax ou e-mail não serão acatadas 

pelo Pregoeiro; 

 

12.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da CPCL; 

 

12.7. Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, quer em caráter de 

recurso, para obter o retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas no art. 7°, da Lei n° 

10.520/2002. 

 

13 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
13.1.  A l icitante que ofertar o melhor preço e habil i tada, como condição de 

adjudicação/homologação, deverá apresentar na audiência l icitatória ou em outra data a ser 

definida pelo Pregoeiro, o seu sistema de processo eletrônico de fiscalização de convênios e contratos 

administrativos, integrado com sistema de catálogo de materiais; além de demonstrar domínio das funcionalidades 

do sistema e técnicas de fiscalização de convênios e contratos administrativos, conforme previstas no Termo de 

Referência. 

 

13.2. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, se constatado o atendimento das exigências fixadas 

no Edital, o Pregoeiro proclamará vencedor o licitante que mantiver a proposta de menor preço nas condições 

estabelecidas, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, desde que inexista manifestação de recursos por parte 

das demais licitantes, hipótese está em que será proporcionado a consignação das manifestações recursais, sendo 

os respectivos recursos processados e julgados na forma do item supracitado e a adjudicação efetivada pela 

autoridade competente; 

 

13.3. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, adjudicará o 

objeto e homologará o resultado do procedimento; 

 

13.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois 

da adjudicação pelo Pregoeiro, do objeto ao proponente vencedor ou, quando houver recurso, pela própria 

autoridade competente. 

 

13.5. O licitante declarado vencedor obriga-se a fornecer, no prazo de 02 (dois) dias úteis, nova Proposta com os 

devidos preços unitários e totais, igual ou imediatamente inferior ao lance ofertado na sessão, devendo estes 

guardar compatibilidade e proporcionalidade com o último lance ofertado; 

 

13.6. Será desclassificada a Proposta de Preços ou inabilitado o licitante que descumprir os prazos e condições 

estabelecidos no item anterior, devendo o Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, obedecidos a ordem de 

classificação. 

 

13.7. A adjudicação e a homologação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 

14 – CONTRATAÇÃO 

 
14.1. Homologada a licitação, todos os licitantes que tiveram seus preços registrados deverão assinar a Ata de 

Registro de Preços, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data da publicação da adjudicação, 
podendo tal prazo ser prorrogado, por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso, e desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração. 
  
14.2. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços e da Autorização de Serviço, a empresa deverá representar-se 

por sócio administrador ou representante legal, munido de procuração. 
  
14.3. A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluída. 

  
14.4. Colhidas as assinaturas, o Órgão Gerenciador providenciará a imediata publicação da ata e, se for o caso, do 

ato que promover a exclusão de que trata o subitem anterior. 
  
14.5. Às microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 

Complementar nº 123/2006, com as alterações da Lei Complementar nº 147/2014, que se sagrem vencedoras do 
certame e que contem com alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
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pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 
 
14.5.1. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, assegurando-se 
às microempresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o exercício do direito de preferência. 
  
14.6. Na hipótese da não contratação das microempresas e empresas de pequeno porte, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
  
14.7. Os detentores de serviços incluídos na ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os contratos que 

poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata. 
  
14.8. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 

advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 
 
14.9. Para instruir a formalização dos contratos ou instrumento equivalente, o fornecedor do bem deverá 

providenciar e encaminhar ao órgão contratante, no prazo de 02(dois) dias úteis a partir da data da convocação, 
certidões negativas de débitos exigidas no edital. 
  
14.10. Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação estiverem dentro do prazo de validade, o 

contratado ficará dispensado da apresentação das mesmas. 
  
14.11. A Ata de Registro de Preços obedecerá a Minuta do Anexo VI deste Edital e o adjudicatário será convocado 

para fornecer o quanto disposto no objeto deste instrumento, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/1993, podendo solicitar sua 
prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração. 
  
14.12. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as 

atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, 

bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 

caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 

aditamento. 

 

15 - DO PAGAMENTO 

 

15.1. Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta 

corrente, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data de verificação do adimplemento de cada parcela, 

o que deverá ocorrer até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente, sendo que, o Documento Fiscal hábil, 

deverá vir acompanhado dos seguintes documentos:  

 

a) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal; 

b) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 

c) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente à Dívida Ativa da União e Tributos Federais; 

d) Prova de regularidade junto ao FGTS; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

15.2. Ocorrendo erros na apresentação do documento fiscal, o mesmo será devolvido à contratada para correção, 

ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, 

devidamente corrigida;   

 

15.3. A Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer 

título lhes forem devidos pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual; 

 

15.4. O pagamento das faturas somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo expressamente vedada à 

contratada a cobrança ou desconto de duplicatas através da rede bancária ou de terceiros. 

 

16 – DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

16.1. O licitante que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas será aplicada a seguinte sanção, graduada conforme 

a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida 

a ampla defesa e o contraditório: 
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16.1.1. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando: 

 

a) Não celebrar o contrato; 

b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

e) Não mantiver a proposta; 

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo; 

h) Cometer fraude fiscal. 

 

16.2. O CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes sanções, 

graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo 

administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

 

16.2.1. Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

 

16.2.2. Multa por atraso imotivado na execução do objeto do contrato, nos prazos abaixo definidos: 

 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou nos prazos 

parciais das Ordens de fornecimento, limitadas a 20% (vinte por cento) do valor da fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado 

por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, limitadas a 20% 

(vinte por cento) do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e 

notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, nas reincidências, 

limitadas a 20% (vinte por cento) do valor da fatura. 

 

16.2.2.1. A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% (trinta por cento) do valor 

atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse 

público e da possibilidade da rescisão contratual; 

 

16.2.3. Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias; 

 

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no âmbito da 

Administração Pública Municipal. 

 

16.2.4. Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo causado à 

Administração Pública Municipal, quando: 

 

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% (dez 

por cento) a 20% (vinte por cento); 

 

b) paralisar a execução do objeto do contrato, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa 

de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento); 

 

c) executar o objeto do contrato em desacordo com o termo de referência, que apresente insegurança no 

desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% (dez por cento) 

a 20% (vinte por cento); 

 

16.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública quando o licitante incorrer 

por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 16.2.3 e 16.2.4. 

 

16.3. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública esteja em vigor, impedirá o 

mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade 

que lhe foi imposta. 
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16.4. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão 

deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio processo administrativo, garantida a ampla 

defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério do Departamento Administrativo/Jurídico do 

Município.  

 

16.5. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá pela sua diferença, 

a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada 

judicialmente. 

 

16.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da infração 

cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que o 

Município rescinda unilateralmente o contrato. 

 

16.7. As sanções previstas são de competência exclusiva do Município, permitida a delegação para a sanção 

prevista no subitem 16.2.1, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da 

abertura de vistas. 

 

16.8. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas), após 

prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação administrativa à 

Contratada, sob pena de multa. 

17 – DA RESCISÃO 

 
17.1. O contrato será rescindido, de pleno direito, independente de notificação ou interpelação extrajudicial, sem 

qualquer espécie de indenização, no caso de falência ou liquidação da CONTRATADA; 

 

17.2. A inexecução, total ou parcial, do contrato, também ensejará a sua rescisão, com as consequências 

contratuais previstas da Lei Federal nº. 8.666/1993; 

 

17.3. A Contratante poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos II a 

XI e XV do art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/1993, não cabendo ao Contratado direito a qualquer indenização;  

17.4. Será rescindido o contrato, amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização através de aviso 

prévio, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, não cabendo indenização a qualquer das partes, resguardado o 

interesse público;  

 

17.5. A rescisão contratual poderá ser judicial, nos termos da lei vigente. 

 

18 - REVOGAÇÃO / ANULAÇÃO  

 
18.1. A Administração se reserva ao direito revogar nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/1993, por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a 

decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, baseado em parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 

 

18.2. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da presente licitação, 

ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao licitante/contratado. 

 

19 – DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
19.1. O Município realizará durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, pesquisas periódicas de 

preços, com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para os itens objeto da presente licitação. 
 
19.2. Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado (conforme pesquisa 

realizada), o órgão gerenciador deverá: 
 
a) convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado; 
 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
 
c) convocar os demais prestadores de serviços, visando a igual oportunidade de negociação. 
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19.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

20.1. Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e será anulada por ilegalidade de ofício ou mediante 

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 

 

20.2. Ocorrendo anulação ou revogação desta licitação, a Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé 

providenciará a publicação no seu quadro de avisos, contando-se a partir do primeiro dia útil subsequente o prazo 

para a solicitação de reconsideração; 

 

20.3. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não haja comprometimento do interesse público, a finalidade e a segurança do contrato a 

ser firmado; 

 

20.4. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões meramente formais, desde 

que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório; 

 

20.5. Serão lavradas atas dos trabalhos desenvolvidos em ato público de abertura dos envelopes, as quais serão 

assinadas pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e representantes credenciados presentes; 

 

20.6. Os quantitativos poderão ainda ser alterados, observando-se os limites previstos no § 1º do art. 65 da Lei 

Federal n. º 8.666/1993; 

 

20.7. É facultado ao licitante formular protestos, consignando-os nas atas dos trabalhos, para prevenir 

responsabilidade, prover a conservação ou ressalva de seus direitos ou para simplesmente manifestar qualquer 

intenção de modo formal; 

 

20.8. O Pregoeiro e/ou o Prefeito Municipal, na forma do disposto no § 3º do art. 43, da Lei Federal n. º 8.666/1993, 

se reserva ao direito de promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo licitatório; 

 

20.9. A licitação não implica proposta de contrato por parte da Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé;  

 

20.10. A qualquer momento, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou 

ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, caso a Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé 

tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta 

licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa; 

 

20.11. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer 

documentos relativos a esta licitação; 

 

20.12. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, com 

observância da legislação em vigor, em especial as Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, bem assim nos 

princípios gerais de direito; 

 

20.13. Os recursos ou impugnações eventualmente interpostas pelas licitantes deverão ser protocolados 

diretamente no Setor de Protocolo, da Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé, situada na Praça Coronel 

Luis Ventura, nº 16, Bairro: Centro, na cidade de São Sebastião do Passé – BA. Não será conhecido nenhum 

recurso, impugnação, representação ou consultas que forem encaminhadas via correios, fax, e-mail e/ou qualquer 

outro meio, que não seja o protocolo em original e devidamente assinado pelo representante, diretamente no Setor 

de Protocolo, no endereço indicado acima; 

 

20.14. Havendo qualquer dúvida da Comissão na análise da Qualificação Técnica, poderá a mesma solicitar um 

parecer técnico de profissional qualificado; 

 

20.15. Acompanham este Edital os seguintes Anexos: 

 

 Anexo I - Termo de Referência; 
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 Anexo II - Modelo de Credencial; 

 Anexo III - Modelo de Declaração de Atendimento às Condições de Habilitação; 

 Anexo IV - Modelo de Apresentação de Proposta Comercial; 

 Anexo V - Modelo de Apresentação de Proposta e Planilha de Preços; 

 Anexo VI - Minuta de Contrato; 

 Anexo VII - Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte; 

 Anexo VIII - Declaração de Cumprimento do Disposto no inc. XXXIII, do Art. 7º da CF/1988; 

 Anexo IX – Minuta de Ata de Registro de Preços;  

 

20.16. O foro da Comarca de São Sebastião do Passé - BA será o único competente para dirimir e julgar todas e 

quaisquer dúvidas que possam vir a decorrer do presente, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 

possa vir a ser. 

 

 

São Sebastião do Passé, Bahia, 15 de março de 2019. 

 

 

 

SANDERSON ANGELO PEREIRA SANTOS 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2019 

 

 

1. OBJETIVO 

 

1.1 - O objetivo deste Termo de Referência é a contratação de empresa especializada para a perfuração de 
poços artesianos nas localidades de Banco de Areia e Barragem no Município de São Sebastião do Passé/BA, 
conforme especificações e condições constantes neste termo, que integra o presente edital para todos os fins.  

1.2 - Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da presente licitação na dotação (1025 – 33903900 – 
0100000) do exercício 2019, no Município de São Sebastião do Passé, no estado da Bahia. 

1.3 - A presente licitação é do tipo “Menor Preço Global”, em regime de contratação “Empreitada por Preços 
Unitários” na modalidade REGISTRO DE PREÇOS. 
 
2. LOCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
2.1 - Os serviços serão executados na localidade de Banco de Areia e Barragem no Município de São Sebastião 
do Passé. 
 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
Os serviços, objetos desta licitação, contemplam o seguinte: 
 
3.1 – As obras e serviços, objeto deste convite, deverão ser executadas no local acima citado, a expensas do 
contratado, dentro do prazo mencionado em sua proposta, respeitando o estabelecido neste Pregão e seus 
Anexos, nas localidades informadas acima.  

3.2 - A execução das Obras e Serviços em desconformidade com o especificado, caso não seja possível à 
correção, sujeitará a aplicação das sanções legais cabíveis.  

3.3- Os prazos de início de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidos as demais 
cláusulas do Contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra 
algum dos motivos enumerados no Art. 57, parágrafo 1º da Lei 8.666/93 e alterações.  

3.4 - Deverá ser feita a limpeza permanente da obra, remoção dos entulhos e as sobras dos materiais, ficando o 
local da intervenção completamente livre e desimpedido de todos os resíduos das construções.  

3.5 - Deverão ser instalados tapumes e/ou proteções evitando ao máximo transtorno (barulhos, odores, poeira e 
trânsito de funcionários) nos locais onde serão executadas as obras.  

3.6 - Construção e Instalação de poço tubular profundo deverá /obedecer: a) Os serviços consistem na 
perfuração de poço artesiano incluindo a elaboração de projeto do poço e acompanhamento geológico, com 
todos os materiais/equipamentos e demais recursos necessários a serem fornecidos pela CONTRATADA. b) A 
sonda deverá ser do tipo rotativa e ter a capacidade de perfurar até 100 metros da superfície até a profundidade 
final, com diâmetro do furo de 12 ½” ou 8 ½”. c) Instalação de pré-filtro tipo pérola com granulometria de 2 a 4 
mm; c3) Instalação de tubo de PVC mm para recarga do pré-filtro; c4) Instalação de tubos de PVC geomecânico 
tipo DN 154 Standard(6") de fabricação de 1ª linha; c5) Intalação de tubo-filtro de PVC geomecânico tipo DN 154 
Standard(6"), com ranhuras de 0,75 mm, em no mínimo 30% da seção perfurada de fabricação de 1ª linha;; c6) 
Instalação de centralizadores 12 1/4" x 8" a cada 4 metro; c7) Instalação de laje de proteção (1,0 x 1,0 x 0,20m), 
tubo protetor de ferro (0,7m x 8") e tampa do poço; c8) Instalação de coluna de PVC 3/4" até 1 m antes do crivo 
do conjunto moto-bomba, para medição de nível dinâmico; c9) Instalação de conectores para cabo auto-isolante 
na tampa do poço; d) O fluido para perfuração em sedimentos arenosos deverá ser á base de polímeros 
orgânicos tipo CMC 2000, com controle de suas características geológicas. e) A CONTRATADA deverá coletar 
amostras de sedimentos a cada metro perfurado para efetuar a análise litológica, f) O teste/ensaio de vazão do 
poço, deverá seguir os seguintes procedimentos: f1) Deverá ser do tipo Escalonado, a ser feito em 3(três) 
etapas, com vazões constantes, a serem definidas pelo SAAE ao final do pré-teste de vazão bruta. f2) Pré-Teste 
e Calibragem do Equipamento Para realização do Pré-teste o conjunto moto-bomba deverá ser instalado na 
profundidade equivalente a 75-80% da profundidade do poço tubular para realização do bombeamento, de tal 
modo que se tenha o maior rebaixamento possível ( para o crivo considerado) e o máximo volume explotável. O 
máximo volume explotável deverá ser obtido com bombeamento pelo período de 3 hora, no mínimo, com a 
utilização de conjunto moto-bomba próprio e compatível com a máxima vazão possível x crivo ( a ser utilizada na 
3ª fase). Igualmente, serão definidas, em função do Pré-Teste, as 03(três) vazões de explotação do teste de 
bombeamento escalonado. g) Ensaio de Vazão Escalonado: g1) 1ª Fase: Vazão de 15 a 25% da vazão máxima 
do pré-teste. - O bombeamento à vazão constante deverá ter duração de 3,0 horas. - O tempo de recuperação 
deverá ser o necessário para que o ND (Nível Dinâmico) atinja 80%. g2) 2ª Fase: Vazão de 50% da vazão 
máxima do pré-teste. - O bombeamento à vazão constante deverá ter duração de 3,0 horas. - O tempo de 
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recuperação deverá ser o necessário para que o ND (Nível Dinâmico) atinja 80% do NE(Nível Estático) inicial, no 
mínimo. g3) 3ª Fase: Vazão máxima do pré-teste. O bombeamento à vazão constante deverá ter duração mínima 
de 18 horas. - O tempo de recuperação deverá ser o necessário para que o ND (Nível Dinâmico) atinja 80% do 
NE(Nível Estático) inicial, no mínimo g4) A precisão nominal do hidrômetro de turbina ou similar, a ser utilizado 
no teste de vazão deverá ser controlada com sistema digital de leitura direta ao décimo de m3, com intervalos de 
0,1 m3. A medição do rebaixamento da coluna d´´agua deverá ser feita com medidor de profundidade do tipo 
elétrico-sonoro. H) Após a conclusão do poço a licitante vencedora deverá emitir o Relatório Técnico, com mapas 
de espessura de aquíferos, vazão, teste de vazão, resultado da Análise de Qualidade da Água emitida pelo 
órgão competente, Gráfico de Tempo de Penetração, Curva Característica do poço. O relatório deverá ser 
devidamente encadernado em 1 (uma) via, assinado, acompanhado de meio magnético (CD) no formato 
.pdf/Acrobat. Os mapas e plantas deverão estar em formato DWG ou DGN. I) A construção e instalação do poço 
deverá ser feita de acordo com as normas da ABNT (NBR 12212, NBR 12244 e outras) e a Lei Estadual do 
Espírito Santo nº 6.295, de 26/07/2000, que dispões sobre a administração, proteção e conservação das águas 
subterrâneas do domínio do estado. J) Elaboração do relatório técnico da perfuração do poço: J1)Ao final dos 
serviços deverá ser elaborado e entregue ao SAAE completo Relatório Técnico dos serviços realizados, 
descrevendo-se a metodologia de execução, compreendendo a perfuração, revestimento, limpeza, 
desenvolvimento, teste de vazão, bem como apresentação descrição litológica dos sedimentos, ficha de 
cadastramento do poço, perfil construtivo, análise físico-química e bacteriológica de qualidade da água, incluindo 
também: nome do proprietário, localização do poço (local, sítio, rua, fazenda, município, estado), coordenadas 
(UTM) e nome, número de registro profissional e assinatura do profissional habilitado; J2) O relatório deverá ser 
devidamente encadernado em 1 (uma) via, assinado, acompanhado de meio magnético (CD) no formato 
.pdf/Acrobat. Os mapas e plantas deverão estar em formato DWG ou DGN. K) Elaboração do relatório técnico do 
teste de vazão do poço: K1) Deverá ser elaborado e entregue ao SAAE relatório do teste de vazão realizado no 
poço, no qual deverá estar integrado o cronograma dos ensaios de campo, constando os indicadores hídricos 
(nível estático, nível dinâmico e vazão correspondente), data de início e término de cada etapa do ensaio, 
tempos de rebaixamento e de recuperação (em minutos), descrição dos equipamentos e materiais utilizados, 
documentação fotográfica dos equipamentos e serviços e metodologia de execução, gráfico dos ensaios de 
vazão, incluindo a equação, curva característica do poço e vazão recomendadas, incluindo-se também: nome do 
proprietário, localização do poço (local, sítio, rua, fazenda, município, estado), coordenadas (UTM), nome, 
número de registro profissional e assinatura do profissional habilitado. K2)O relatório deverá ser devidamente 
encadernado em 1 (uma) via, assinado, acompanhado de meio magnético (CD) no formato .pdf/Acrobat. Os 
mapas e plantas deverão estar em formato DWG ou DGN. 

  
4. SUBCONTRATAÇÃO  

 
4.1 Não será permitida a subcontratação dos serviços. 
 
5. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
5.1 – O prazo para a execução dos serviços objeto desta licitação será de 90 (noventa) dias, efetivamente 
trabalhados em campo. O prazo de vigência será de 150 (cento e cinquenta) dias corridos, contado a partir da 
data da assinatura do contrato.  
 

Prazo de Execução Prazo de Vigência 

90 dias 150 as 

 

6- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

6.1 - A Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé pagará à Contratada mediante apresentação de faturas 
mensais que virão acompanhadas de Relatório Mensal de Execução dos Serviços, Nota Técnica do Gestor de 
Contrato atestando a qualidade dos serviços executados pela Contratada. 

6.2 - Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data 
final do período de adimplemento de cada parcela. 

6.3 - Considera-se que a aplicação da forma de pagamento definida nestes Termos de Referência remunera 
inteiramente a Contratada pela execução dos Serviços, incluindo: 

a) Custo de mão-de-obra, salários, acordos e dissídios coletivos; 

b) Custos devido a títulos de encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, securitárias, rescisão de 
contrato de pessoal, conforme a legislação brasileira; 

c) Despesas diretas e indiretas; 

d) Fornecimento dos equipamentos, aparelhos, ferramentas e acessórios necessários a execução dos serviços 
descritos; 
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e) Deslocamento dentro da área de abrangência para entrega de trabalhos, com o uso do veículo incluindo 
manutenção e combustíveis por conta da Contratada; 

f) Fornecimento de EPI’s; 

g) Programas, aplicativos específicos e hardware para a execução dos serviços e treinamento de pessoal; 

h) Taxa de administração e Despesas fiscais. 

6.4 - Não será faturável serviço algum que não se enquadre nas formas de pagamento estabelecidas nestes 
Termos de Referência, ou que não seja executado em plena conformidade com os mesmos. 
 
7 REGIME DE CONTRATAÇÃO 

 

 7.1 O regime de contratação a ser adotado nesse processo licitatório é de empreitada por menor preço global. 
 

8 RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

8.1 As despesas com a execução dos serviços correrão à conta da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos na seguinte dotação orçamentária: 
 

ÓRGÃO: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
UNIDADE: 07.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
ATIVIDADE: 1025 - IMPLANTAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS  
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 00 

 
9 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

9.1 A coordenação do contrato, bem como a Fiscalização da execução da obra será realizada pela 
PREFEITURA, por técnicos designados na forma do Art. 67, da Lei 8.666/93. 

9.2 A Fiscalização dos serviços será feita diretamente por uma equipe técnica da Secretária de infraestrutura e 
serviços, a Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a CONTRATADA, inclusive rejeitando serviços 
que estiverem em desacordo com o Contrato, e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se 
desde já a Contratada a assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços, e a todos os elementos 
que forem necessários ao desempenho de sua missão. 

 
10 RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS 

 
10.1 Após o término dos serviços, a CONTRATADA requererá à Secretaria de infraestrutura um atestado 
técnico das atividades concluídas no contrato, para registro no CREA. 

 
10.2 Na hipótese da necessidade de correção, verificada pela Fiscalização, será estabelecido um prazo 
para que a licitante CONTRATADA providencie as correções ou acertos apontados. 

 
11 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

11.1. O transporte interno e externo do pessoal e dos equipamentos até o local dos serviços será de inteira 
responsabilidade da Contratada. 
 
11.2. A CONTRATADA deverá utilizar pessoal experiente, bem como equipamentos, ferramentas e 
instrumentos adequados para a boa execução dos serviços. 
 
11.3. Será de inteira responsabilidade da empresa CONTRATADA todos e quaisquer danos causados às 
estruturas, construções, instalações elétricas, cercas, equipamentos etc., existentes no local quando da 
execução dos serviços. 
 
11.4. Será de responsabilidade da CONTRATADA a vigilância e proteção de todos os materiais e 
equipamentos no local dos serviços. 
 
11.5. A CONTRATADA disponibilizará as equipes de serviços quando solicitadas e autorizadas pela 
Fiscalização, para possibilitar a perfeita sincronia e execução dos serviços no prazo contratual. 
 
11.6. Todos os acessos necessários para permitir à chegada dos equipamentos e materiais no local de 
execução dos serviços deverão ser previstos, avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os custos 
decorrentes de qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão por conta da CONTRATADA. 
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ANEXO II 

MODELO DE CREDENCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2019 

 

 

 

(usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ) 

 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

Ao 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé 

São Sebastião do Passé / BA 

 

 

Sr. Pregoeiro, 

 

 

Pela presente, designamos o Sr.(a) _______________________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº _____________________, expedida pelo(a) _______________, para nos representar no processo 

licitatório relativo ao Pregão Presencial para Registro de Preço nº ___________, podendo o mesmo formular lances 

verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, e, ainda, rubricar documentos, renunciar o direito de 

recurso e apresentar impugnação a recursos, assinar atas, recorrer de decisões administrativas, enfim, praticar todos 

os atos inerentes à referida licitação. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Identificação e assinatura do outorgante 

 

 

 

(Obs.: é necessário o reconhecimento da firma do outorgante). 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2019 

 

 

 

 

(usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ) 

 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

 

Ao 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé 

São Sebastião do Passé / BA 

 

 

Sr. Pregoeiro, 

 

 

A ........................(Razão Social da empresa).................., CNPJ º.................., localizada à................................ 

DECLARA, para fins de participação na licitação Pregão Presencial para Registro de Preços nº......................, 

promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ, e sob as penas da lei, de que atende 

a todas as exigências de HABILITAÇÃO contidas no referido Edital. 

 

Local de data, 

 

(Identificação e assinatura do responsável pela empresa) 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E GESTÃO PÚBLICA 

COMISSÃO PERMANENTE CENTRAL DE LICITAÇÃO 
 

 

 
21 

 

 
ANEXO IV 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2019 

 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

Praça Luiz Ventura, n. 16, São Sebastião do Passé - Bahia. 

 

Prezados Senhores,  

 

 

Atendendo à convocação feita pelo Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços nº 002/2019, estamos 

apresentando proposta para a prestação de serviço no valor global de R$_______, referente ao (s) lote (s) 

____________, para a Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé, objeto da licitação em referência, 

declarando expressamente, que: 

 

- recebemos todos as informações e documentos necessários à elaboração da proposta; 

 

- acompanha esta Proposta a Planilha de Preços contendo a descrição, quantidade, valor unitário e global do(s) 

item(ns), bem como total global do(s) lote(s) por extenso;  

 

- concordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução indicadas no Edital e seus Anexos, 

comprometendo-nos a proceder a venda dos bens objeto desta licitação;  

 

- o portador desta carta Sr. ___________________________, R.G. ______________, está devidamente habilitado a 

prestar todas as informações e esclarecimentos requeridos sobre nossa proposta e autorizado a assumir, em nome 

desta empresa, os compromissos e obrigações relacionados com esta licitação; 

 

- a proposta terá prazo de validade de ___ (_________) dias corridos, a contar da data da sua entrega.  

 

Local e data 

 

 

_____________________________________________________ 

(Nome, cargo e assinatura do representante legal ou procurador) 

(Número de identidade do declarante) 
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ANEXO V 

MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2019 

 
 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NAS LOCALIDADES DE BANCO DE AREIA E BARRAGEM NO 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ/BA. 

      

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 Estudos Hidrogeológicos Und 2,00   

2 Acompanhamento Técnico Und 2,00   

3 Transporte da sonda Km 80,00   

4 Instalação da sonda Tx 2,00   

5 Perfuração em 12 1/2" M 6,00   

6 Perfuração em 8 1/2" M 194,00   

7 Transporte do compressor Km 80,00   

8 Instalação da unidade de teste Tx 2,00   

9 Desenvolvimento c/ Compressor Hora 12,00   

10 Descida de revestimento/filtro M 200,00   

11 Bombeamento c/ compressor Hora 24,00   

12 Revestim. em 4" geom. Stander. M 164,00   

13 Filtro em 4" geomec. STANDER M 36,00   

14 Material de Pré-filtro quartzoso M³ 4,00   

15 Cap de poço " macho/fêmea pvc 4" Und 4,00   

16 Centralizador/abraçadeira Und 8,00   

17 Tubulão 10" chapa calandrada M 4,00   

18 Cimentação / base de proteção M 2,00   

19 INEMA Autorização Serv. 2,00   

20 INEMA Outorga Serv. 2,00 
  

TOTAL GERAL      

 
 

LOCAL E DATA. 
PROPONENTE: 

DADOS DA PROPONENTE: 

NOME: 

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO COMPLETO/TELEFONE: 

 

(Em papel timbrado da empresa) 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2019 

 

 

O Município de São Sebastião do Passé, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

13.831.441/0001-87, com sede à Praça Luiz Ventura, n. 16, São Sebastião do Passé - Bahia, neste ato 

representado por seu Prefeito, a Sr. Breno Konrad Meira Moreira, doravante denominado CONTRATANTE, e, do 

outro lado, a _______________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

__.___.___/0001-__, estabelecida à Rua ____________, n
o
 ___, Edifício _______, ______, ______, no Município de 

_________, através de seu Sócio-Gerente, _________________, portador de cédula de identidade n
o
 

______________ SSP/BA e CPF n
o
 ___.___.___-__, denominando-se a partir de agora, simplesmente, 

CONTRATADA; firmam o presente Contrato de Fornecimento de _____________________________ 

______________, decorrente da homologação da licitação na modalidade de Pregão Presencial para Registro de 

Preços nº 002/2019, pelo Prefeito Municipal em ____/____/____; sujeitando-se os contratantes à Lei Federal nº 

8.666/1993 (com suas modificações), e às seguintes clausulas contratuais abaixo descritas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

O objeto do presente contrato é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NAS LOCALIDADES DE BANCO 

DE AREIA E BARRAGEM DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ/BA, cuja descrição detalhada bem 

como as obrigações assumidas pela mesma, constam do processo licitatório na modalidade Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 002/2019. 

 

§ 1
o
. O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA constante na licitação 

modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº 002/2019, passam a fazer parte integrante deste 

instrumento contratual independente de transcrições. 

 

§ 2
o
. A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo 

contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma 

dos §§ 1. º e 2.º do art. 65 da Lei 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA DE EXECUÇÃO:  

 

( x ) Serviço Parcelado, mediante solicitação do município.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES:  

 
A CONTRATADA se obriga a:  

 
3.1. Executar o(s) serviço(s), de acordo com o especificado neste edital e seus anexos; 
 
3.2. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de qualificação assumidas na licitação; 
 
3.3. Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a única responsável 
pelas providências necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias das mesmas; 
 
3.4. Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à documentação e aos serviços 
em execução e atendendo prontamente às observações e exigências por ela apresentadas; 
 
3.5. Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução; 
 
3.6. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução do contrato, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
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3.7. Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislação fiscal (Federal, Estadual 
e Municipal) e da Legislação social, previdenciária, trabalhista e comercial, decorrentes da execução do presente 
contrato; 
 
3.8. Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mãos de obra necessárias à prestação dos 
serviços contratados, como única e exclusiva empregadora; 
 
3.9. Preservar e manter o CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação; 
 
3.10. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a 
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
 
3.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
 
3.12. Não se utilizar deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos;  
 
A CONTRATANTE se obriga a: 
 

3.13. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado; 
 

3.14. Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas, desde que 
cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento contratual; 
 
3.15. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços; 
 
3.16. Promover acompanhamento e fiscalização dos serviços, através da Prefeitura Municipal de São Sebastião do 
Passé ou Secretaria indicada pela Prefeitura, ou, em seus impedimentos legais, por seus substitutos eventuais; 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E OUTRAS CONDIÇÕES: 

  
4.1. – O valor do presente contrato é de R$____________(__________), constante da proposta integrante da 
licitação PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 002/2019, aceito pela CONTRATANTE, 

entendido este como preço justo e suficiente para a total prestação de serviços de fornecimento, objeto deste 
instrumento.  
 
4.2 - O valor total dos serviços será pago a CONTRATADA após o atesto da seguinte forma: através de crédito em 
conta corrente ou cheque nominal, até o décimo dia do mês subsequente, contados a partir da apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo Contratante a conclusão definitiva do serviço contratado.  
 
§ 1° - Nos preços acordados já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transportes, seguros, 
impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a 
implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
  
§ 2° - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 

imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse 

intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 

  

§ 3° Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da fatura 
aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da CONTRATADA. 
  
§ 4° O pagamento não isenta a CONTRATADA da responsabilidade de correção dos erros e imperfeições 
porventura apresentados após a liberação. 
 
4.3. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, das certidões fiscais 
e trabalhista, elencadas no artigo 29 da lei 8.666/1993. 
  
4.3.1. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da fatura 
aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da CONTRATADA. 
  
4.3.2. O pagamento não isenta a CONTRATADA da responsabilidade de correção dos erros e imperfeições 
porventura apresentados após a liberação.  
 
4.4. Fica estabelecido que a CONTRATADA não transferirá no todo ou em parte, os fornecimentos do objeto deste 
Contrato, ficando o mesmo proibido de subcontratação ou sub-rogação deste instrumento contratual.  
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CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO E REVISÃO DE PREÇOS  

 
5.1. O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações previstas no art. 65 
da Lei 8.666/1993, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorização da autoridade 
competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de 
imprensa oficial. 
  
5.2. Os reajustamentos de preços do objeto contratado, quando e se for os casos, serão efetuados e calculados de 
acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal.  
 
5.2.1. Não havendo índices específicos para o objeto do contrato, deve ser adotado o IPCA-IBGE, com justificativa 
técnica da escolha do índice. 
  
5.3. Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados pela 

variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta e o dia da 

entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto. 

 
5.4. A CONTRATADA deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento. 
  
5.5. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e jurídica do 
CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos realizados a partir da data da protocolização do 
pedido do CONTRATANTE.  
 
5.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a CONTRATADA não 
poderá suspender os fornecimentos, devendo os pagamentos ser realizados ao preço vigente.  
 
5.7. – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo Aditivo ou Apostilamento, 
conforme o caso, com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para cobertura das 
diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos serviços, após o protocolo do pedido de 
reajuste.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 

  
6.1 – O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas Municipais e em Diário 
Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura. 
  
6.2 – Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 10.520/2002, 
subsidiada a Lei nº 8.666/1993, e suas alterações posteriores, como também, ao PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS nº 002/2019. 

  
CLÁUSULA SÉTIMA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO  

 
7.1. – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em parte, 
sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade. 
  
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

 
8.1. – A vigência deste Contrato compreende o período de ...... (.......) meses, a contar da data de assinatura 
podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/1993.  
 
CLÁUSULA NONA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS  
 

9.1. – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
PROJETO / ATIVIDADE: 
ELEMENTO DE DESPESA: 
FONTE DE RECURSO: 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  

 
10.1. – Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido processo 
legal, e sem que assista à CONTRATADA direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses: 
  
a) Inadimplemento pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas;  
 
b) Atraso no cumprimento das “ordens de serviços”;  
 
c) Superveniência de incapacidade financeira da CONTRATADA devidamente comprovada; 
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 d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da CONTRATADA, requeridas ou decretadas;  
 
e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização do 
CONTRATANTE.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a CONTRATADA terá direito, 
apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 
  
PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 
da lei n.º 8.666/1993, alterada pela lei n.º 8.883/1994. 
  
10.2. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/1993, não cabe à 
CONTRATADA direito a qualquer indenização.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS RESPONSABILIDADES  

 
11.1. – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como qualquer dano causado à 
CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os 
tributos, contribuições fiscais, parafiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes sobre a 
compra do material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar 
revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
  
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de 
paralisações na execução do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa da 
CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE no 
prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
  
PARÁGRAFO TERCEIRO – Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a 
CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos, encargos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais não incidentes sobre o serviço efetuado, tais valores serão 
imediatamente excluídos, com o reembolso do valor que porventura tenha sido pago à CONTRATADA.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

 

12.1. O licitante que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas será aplicada a seguinte sanção, graduada conforme 

a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida 

a ampla defesa e o contraditório: 

 

12.1.1. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando: 

 

a) Não celebrar o contrato; 

b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

e) Não mantiver a proposta; 

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo; 

h) Cometer fraude fiscal. 

 

12.2. O CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes sanções, 

graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo 

administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

 

12.2.1. Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

 

12.2.2. Multa por atraso imotivado na execução do objeto do contrato, nos prazos abaixo definidos: 

 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou nos prazos 

parciais das Ordens de fornecimento, limitadas a 20% (vinte por cento) do valor da fatura; 
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b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado 

por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, limitadas a 20% 

(vinte por cento)  do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e 

notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, nas reincidências, 

limitadas a 20% (vinte por cento), do valor da fatura. 

 

12.2.2.1. A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% (trinta por cento) do valor 

atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse 

público e da possibilidade da rescisão contratual; 

 

12.2.3. Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias; 

 

 b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no âmbito da 

Administração Pública Municipal. 

 

12.2.4. Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo causado à 

Administração Pública Municipal, quando: 

 

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% (dez 

por cento) a 20%(vinte por cento); 

 

b) paralisar a execução do objeto do contrato, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa 

de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento); 

 

c) executar o objeto do contrato em desacordo com o termo de referência, que apresente insegurança no 

desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% (dez por cento) 

a 20% (vinte por cento); 

 

12.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública quando o licitante incorrer 

por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 12.2.3 e 12.2.4. 

 

12.3. A suspensão temporária da empresa cujo contrato com a Administração Pública esteja em vigor, impedirá o 

mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade 

que lhe foi imposta. 

 

12.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada.  

 

12.5. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão 

deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio processo administrativo, garantida a ampla 

defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico do 

Município.  

 

12.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da infração 

cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que o 

Município rescinda unilateralmente o contrato. 

 

12.7. As sanções previstas são de competência exclusiva do Município, permitida a delegação para a sanção 

prevista no subitem 12.2.1, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da 

abertura de vistas. 

 

12.8. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após 

prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação administrativa à 

Contratada, sob pena de multa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 

Para todas as questões oriundas do presente contrato, será competente o foro da Comarca de São Sebastião do 

Passé, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o 

presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das 2 (duas) testemunhas 

abaixo-assinadas, para que produza todos os efeitos legais e resultantes de direito. 

 

 

São Sebastião do Passé, ...de ................ de 2019. 
 
 
 
 

Breno Konrad Meira Moreira 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Empresa Contratada 

 
 
 
 
Testemunhas: 
 

1) ________________________________ 
 

2) ________________________________ 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2019 

 

 

A ........................ (Razão Social da empresa) ................., CNPJ Nº. ................., localizada à ....................... 

DECLARA, para fins de participação na licitação Pregão Presencial para Registro de Preços nº 002/2019, promovida 

pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ/BA, e sob as penas da lei, de que:  

 

(  ) está enquadrada como MICROEMPRESA – ME. Declara ainda que a empresa esteja excluída das vedações 

constantes do parágrafo 4º, do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006.  

 

(  ) está enquadrada como EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP. Declara ainda que a empresa esteja excluída 

das vedações constantes do parágrafo 4º, do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006.  

 

(  ) está enquadrada como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI. Declara ainda que a empresa esteja 

excluída das vedações constantes do parágrafo 4º, do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006.  

 

(  ) não está enquadrada como MICROEMPRESA – ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP ou 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI. Declara ainda ter conhecimento de que por esse motivo não será 

aplicado a esta empresa o tratamento exclusivo ou diferenciado concedido pela Lei Complementar Federal nº. 

123/2006.  

 

Obs: Encartar obrigatoriamente documento comprobatório caso se enquadre como ME, EPP ou MEI.  

 

(Local e Data) 

 

________________________________________________________ 

(Assinatura, Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

 

 

 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e/ou carimbada com o número 

do CNPJ da empresa. 
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ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2019 

 

 

Local e Data 

 

 

À 

Comissão Permanente Central de Licitações 

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC.XXXIII, DO ART. 7º DA CF 

 

 

 

 

A Empresa__________________________________________, estabelecida na______________________, inscrita 

no CNPJ sob o nº___________, declara, sob as penas da Lei que nenhum menor de 18 (dezoito) anos desempenha 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho com menor de 16 (dezesseis) anos, nem mesmo na 

condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos – (Lei 9.854, de 27/10/1999). 

 

  

 

 

 

 

_________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 

Nome e identidade do representante legal 
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ANEXO IX 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2019 

 
 
O Município de São Sebastião do Passé, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 

13.831.441/0001-87, com sede à Praça Luiz Ventura, n. 16, São Sebastião do Passé - Bahia, neste ato 
representado por seu Prefeito, a Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro 
lado, a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 xxxxxxxxxxxxxx, 

estabelecida à Rua xxxxxxxxxxx - Ba, através de seu Sócio-Gerente, xxxxxxxxxxxx, portador de cédula de 

identidade n
o
 xxxxxxxxxx e CPF n

o
 xxxxxxxxxxxx, doravante denominada DETENTORA, nos termos do art. 15 da Lei 

Federal n° 8.666/1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal n° 8.883/1994, Lei Federal n° 10.520/2002 
e Decreto Federal nº 7.892/2013, e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2019, conforme consta do Processo 

Administrativo nº 104/2019, firmam a presente Ata de Registro de Preços nas condições seguintes:  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NAS LOCALIDADES DE BANCO 

DE AREIA E BARRAGEM NO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ/BA, conforme especificações e 

condições constantes neste instrumento, no qual estão contemplados o prazo de execução e a estimativa das 

quantidades, na medida das suas necessidades e segundo a conveniência do serviço público, e que a este termo 

integram, como se transcritas. 

 

1.2 - O prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura desta 
Ata, durante o qual os licitantes que tenham os seus preços registrados poderão ser convidados a firmar as 
contratações, observadas as condições fixadas no edital e nas normas pertinentes. 
 
1.3 - A(s) contratação(ões) derivadas do registro obedecerão às condições da minuta de contrato constante do 
Anexo VII deste Instrumento. 
  
1.4 - É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 
  
1.5 - Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite 
estabelecido. 
  
1.6 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições. 
 
1.7- O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes nesta Ata de 
Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados a 25% (vinte e cinco por 
cento) da quantidade licitada para cada item registrado. 
  
1.8 - As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de acordo 
entre os contratantes. 
 
2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
2.1 - As despesas para pagamento dos serviços previstos nesta Ata correrão por conta das Dotações 
Orçamentárias, discriminadas na Autorização de Serviço. 
  
3. DO PREÇO 

  
3.1- O preço de cada item encontra-se especificado no anexo único da Ata. 
  
3.2 - Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão de obra especializada, encargos sociais, 
administração, lucros, equipamentos e transporte de material e de pessoal e qualquer despesa acessória ou 
necessária, não especificada neste Edital. 
 
3.3 - O Município deverá verificar e aceitar as faturas emitidas pelo Fornecedor, recusando-as quando inexatas. 
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4. DO REAJUSTE 

 

4.1 - O prazo de validade comercial da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 
assinatura da Ata de Registro de Preços. 
  
4.2 - Os preços sujeitos a controle oficial poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pela “Administração”. 
 
4.3 - O disposto no item anterior aplica-se igualmente, aos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes. 
  
4.4 - O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador, aqui representado pelo setor de Tesouraria da 
Secretaria da Fazenda e Gestão desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, 
componentes ou de outros documentos. 
 
4.5 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado. 
 
 5. DOS PRAZOS  

 
5.1 - O Fornecedor deverá firmar as contratações decorrentes do Registro de Preços no prazo de até 10 (dez) dias 
corridos, a contar da convocação expedida pelo Município. 
  
5.2- O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da presente Ata.  
 
5.3 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dia de expediente na Administração Pública Municipal. Quando ocorrer o vencimento fora do dia útil, 
considerar-se-á o primeiro dia útil imediatamente subsequente, sem ônus.  
 
5.4 - Após 90 (noventa) dias, contados a partir da data da assinatura da Ata, a Administração poderá repetir o 
julgamento dos preços, após convocação de todos os habilitados, mediante aviso publicado no Diário Oficial do 
Município. 
  
6. DO PAGAMENTO 

  
6.1 - Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, 

no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data de verificação do adimplemento de cada parcela, o que 

deverá ocorrer até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente, sendo que, o Documento Fiscal hábil, deverá vir 

acompanhado dos seguintes documentos: 

 

a) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal; 

b) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 

c) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente à Dívida Ativa da União e Tributos Federais; 

d) Prova de regularidade junto ao FGTS; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 
6.2 - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por parte 
da contratada. 
  
6.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá no décimo dia do mês subsequente após a data de sua apresentação válida. 
 
6.4 - O preço a ser pago será o vigente na data da apresentação da proposta inicial ou da nova proposta 

apresentada quando da repetição do julgamento, independentemente do preço em vigor na data da entrega. 

 

6.5 - Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será solicitado, 
imediatamente para a substituição e/ou emissão de Nota de Correção e esse intervalo de tempo não será 
considerado para efeito de atualização do valor contratado.  
 
6.6 - O Município se compromete a efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos ao Fornecedor. 
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7. DA CONTRATAÇÃO 

 
7.1 - As obrigações decorrentes deste processo licitatório e constante do Registro de Preços a serem firmadas entre 
o Município e o Fornecedor são as constantes desta Ata e da Autorização de Serviços, observando-se as condições 
estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente. 
 
 7.2 - O Município solicitará, por escrito e dentro do prazo de vigência do Registro de Preços, os quantitativos dos 
serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos estabelecidos no Edital. 
  
7.3 - Na hipótese de o primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar ou não aceitar o prazo e 
condições estabelecidas no contrato, poderão ser convocados os Fornecedores remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 
quanto ao preço. 
  
7.4 - Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar de mais de um 
Fornecedor registrado, segundo ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o 
primeiro classificado não possua capacidade de executar o serviço compatível com o solicitado pelo Município, 
observado às condições do Edital, e os preços registrados das demais empresas.  
 
7.5 - O licitante obrigar-se-á a executar o serviço, para o qual foi classificado, durante o período da revisão prevista 
para cada 90 (noventa) dias, até a publicação da homologação da revisão. 
  
7.6 - O Município se compromete a prestar, verbalmente ou por escrito, ao Fornecedor informações que visem 
esclarecer ou orientar o fiel cumprimento desta Ata e a providenciar a publicação resumida do objeto deste 
instrumento no Diário Oficial do Município. 
  
8. DA EXECUÇÃO 

  
8.1 - O prazo para execução dos serviços será imediatamente após a assinatura do contrato com a respectiva Nota 
de Empenho/ordem de serviços emitida pelo setor responsável. 
 
8.2 – Deverá constar na Nota Fiscal, o período em que a licitante executou os serviços. 
 
8.3 – Caso a execução do objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria solicitante não o 
aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de 
responsabilidade. 
 
8.4 – Na hipótese da não aceitação do objeto, a empresa deverá proceder às correções necessárias de acordo com 
as orientações da Administração. 
 
8.5 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA ATA pela perfeita 
execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do Empenho, se a 
qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES 

 
A CONTRATADA se obriga a:  

 
9.1 - Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos 

serviços; 

 

9.2 - A Contratada prestará os serviços, objeto da presente licitação, por meio da atuação de profissionais 

tecnicamente qualificados para os serviços a serem prestados, sendo certo que o número de profissionais será 

dimensionado a partir da complexidade e características técnicas dos trabalhos a serem desenvolvidos;  

 

9.3 - Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém, sem qualquer 

vínculo empregatício com o órgão; 

 

9.4 - Responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo gestor do contrato; 

  

9.5 - Responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do 

CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados, durante a execução dos serviços; 

 

9.6 - Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus empregados 

no recinto do CONTRATANTE; 
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9.7 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão 

nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

 

9.8 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

 

9.9 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados aos serviços, 

originariamente ou vinculado por prevenção, conexão ou continência;  

 

9.10 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais; 

 

9.11 - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do CONTRATANTE, 

durante a execução dos serviços; 

 

9.12 – Apresentar à CONTRATANTE e atualizar, sempre que necessário, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão a instituição para execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificado por meio de 

crachá; 

 

9.13 - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia 

autorização da Administração do CONTRATANTE;  

 

9.14 - É vedada a subcontratação total ou parcial dos serviços objeto deste Contrato; 

 

9.15 - O(s) responsável(eis) técnico(s) pelos serviços a serem desenvolvidos, deverá(ao) ter vínculo formal com o 

licitante vencedor; 

 

9.16 - Outras considerações pertinentes aos serviços executados; 

 

9.17 - Problemas operacionais para realizar as atividades do contrato; 

 

9.18 – Sempre que solicitado, a CONTRATADA deve apresentar relatório detalhado, com as informações 

quantitativas e qualitativas relativas a entrega do material solicitado, bem como necessidade de substituição de 

material ou qualquer outro aspecto que o CONTRATANTE considere pertinente ou necessário;  

 

9.19 - A CONTRATADA manterá cópia dos relatórios emitidos, de que trata o item anterior, arquivados por um 

período não inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de emissão do mesmo; 

 

9.20 - Fornecer e exigir o uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) e Coletiva (EPC’s), conforme 

constatada a sua necessidade no PPRA da própria empresa. Difundir normas e procedimentos de segurança 

relativos à correta operação dos materiais; 

 

9.21 - Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade, inclusive de ordem funcional, constatada durante 

a execução dos serviços, cujo saneamento dependa de autorização para execução ou de providências por parte do 

CONTRATANTE, especialmente se representar risco para o patrimônio público; 

 

9.22 - Apresentar os integrantes da equipe devidamente uniformizados e identificar os seus profissionais através de 

crachás, contendo fotografia recente, nome e função, e exigir seu uso em local visível e ao acessar as deverá utilizar 

os EPI'S e EPC'S, previsto para esse ambiente; 

 

9.23 - Zelar pela limpeza e organização dos ambientes utilizados durante a execução do serviço; 

 

9.24 - Reparar, corrigir, reconstruir ou substituir a suas custas, no total ou em parte, os defeitos ou incorreções 

resultantes da má qualidade da execução dos serviços; 

 

9.25 - Designar preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução do contrato, no local de 

prestação dos serviços, estando disponível para participar de reuniões com a unidade gestora do contrato, para 

tratar de assuntos relativos à execução dos serviços e à sua apresentação, sempre que solicitada. O agendamento 

ocorrerá sempre com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas e instruí-lo quanto à necessidade de acatar 
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as orientações do CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas, conforme art. 68, da Lei 

nº 8.666/1993;  

 

9.26 - Todas as intervenções que necessitem dos serviços exteriores às instalações do CONTRATANTE só serão 

realizadas após autorização prévia da Administração. 

 

9.27 - Fornecer ao CONTRATANTE, antes do início da prestação dos serviços e sempre que houver alteração dos 

dados, a relação dos profissionais integrantes, acompanhada de comprovação da capacidade profissional e cópia do 

documento de identidade; 

 

9.28 - A Contratada obriga-se a executar os serviços, atribuídos no certame, resultante da proposta vencedora da 

licitação, na qual deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem como os encargos e demais 

despesas de qualquer natureza. 

 
A CONTRATANTE se obriga a: 
 

9.29 - Permitir o livre acesso dos empregados do licitante vencedor aos locais de execução dos serviços; 

 

9.30 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Preposto ou Responsável 

Técnico do licitante vencedor; 

 

9.31 - Acompanhar e fiscalizar os serviços; 

 

9.32 - Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas pelo 

gestor do contrato; 

 

9.33 - Solicitar que seja refeito o serviço que vier a ser recusado pela CONTRATANTE; 

 

9.34 - Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes; 

 

9.35 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste Contrato; 

 

9.36 - Efetuar os pagamentos na forma regulada do presente instrumento; 

 

9.37 - A CONTRATANTE se obriga a Comunicar à CONTRATADA, qualquer alteração nos procedimentos adotados 

no presente Instrumento, sempre através de competente comunicação por escrito. 

 

10. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

  
10.1. O licitante que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas será aplicada a seguinte sanção, graduada conforme 

a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida 

a ampla defesa e o contraditório: 

 

10.1.1. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando: 

 

a) Não celebrar o contrato; 

b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

e) Não mantiver a proposta; 

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo; 

h) Cometer fraude fiscal. 

 

10.2. O CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes sanções, 

graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo 

administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

 

10.2.1. Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

 

10.2.2. Multa por atraso imotivado na execução do objeto do contrato, nos prazos abaixo definidos: 
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0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou nos prazos 

parciais das Ordens de fornecimento, limitadas a 20% (vinte por cento); 

a) do valor da fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado 

por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, limitadas a 20% 

(vinte por cento) do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e 

notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, nas reincidências, 

limitadas a 20% (vinte por cento) do valor da fatura. 

 

10.2.2.1. A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% (trinta por cento) do 

valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao 

interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

 

10.2.3. Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

 

a) De até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias; 

 

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no âmbito da 

Administração Pública Municipal. 

 

10.2.4. Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo causado à 

Administração Pública Municipal, quando: 

 

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% (dez 

por cento) a 20% (vinte por cento); 

 

b) paralisar a execução do objeto do contrato, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa 

de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento); 

 

c) executar o objeto do contrato em desacordo com o termo de referência, que apresente insegurança no 

desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% (dez por cento) 

a 20% (vinte por cento); 

 

10.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública quando o licitante incorrer 

por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 10.2.3 e 10.2.4. 

 

10.3. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública esteja em vigor, impedirá o 

mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade 

que lhe foi imposta. 

 

10.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada.  

 

10.5. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão 

deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio processo administrativo, garantida a ampla 

defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico do 

Município.  

 

10.6. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá pela sua diferença, 

a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada 

judicialmente. 

 

10.7. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da infração 

cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que o 

Município rescinda unilateralmente o contrato. 
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10.8. As sanções previstas são de competência exclusiva do Município, permitida a delegação para a sanção 

prevista no subitem 10.2.1, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da 

abertura de vistas. 

 

10.9. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48H (quarenta e oito horas), após 

prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação administrativa à 
Contratada, sob pena de multa.  
 
11. DA RESCISÃO CONTRATUAL  

 
11.1 - Constituem motivo de rescisão do Contrato, as hipóteses elencadas no Art. 78, da Lei n.º 8.666/1993. 
  
11.2 - Caso o Município não utilize a prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo critério, poderá suspender 
a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra integralmente a condição 
contratual infringida, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital.  
 
11.3 - A rescisão poderá ser unilateral, amigável ou judicial, nos termos e condições previstas no Art. 79 da Lei n.º 
8.666/1993.  
 
11.4 - O Fornecedor reconhece os direitos do Município nos casos de rescisão previstos nos Arts. 77 a 80 da Lei n.º 
8.666/1993. 
  
12. DA COBRANÇA JUDICIAL  

 
12.1 - As importâncias devidas pelo Fornecedor serão cobradas através de processos de execução, ressalvada a 
cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 
 
13. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

 
13.1. O Fornecedor se obriga a executar o objeto deste instrumento, na conformidade do constante no Edital, e que, 
com seus anexos, integra este termo, independentemente da transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 
  
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
14.1. O Município não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente instrumento. 
  
15. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR  

 
15.1. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador, sendo 
que a decisão final deverá ser fundamentada.  
 
15.2. O registro do Fornecedor poderá ser cancelado, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da notificação, quando: 
  
I – O Fornecedor não cumprir as exigências contidas no Edital, na Ata de Registro de Preços, Autorização do 
Serviço; 
  
II - O Fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do Registro de Preços; 
  
III - o Fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato, decorrente do Registro de Preços, por um dos 
motivos elencados nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei n. º 8.666/1993. 
  
15.3. Os preços registrados poderão ser cancelados ou suspensos temporariamente nas seguintes hipóteses: 
  
I - Quando se tornarem superiores aos praticados pelo mercado; 
  
II - Por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 
  
15.4. A comunicação do cancelamento do registro do Fornecedor será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
de recebimento nos autos que deram origem ao registro.  
 
15.5. No caso de o Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da data da 
publicação. 
  
15.6. O Fornecedor poderá pedir o cancelamento do preço registrado, mediante solicitação por escrito, desde que 
comprove estar definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório 
que deu origem ao Registro de Preços. 
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 15.7. A solicitação do Fornecedor para cancelamento do Registro de Preços não o desobriga do Fornecimento dos 
produtos até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
facultada ao Município a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na presente Ata. 
 
 15.8. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para a contratação dos serviços, 
constantes do Registro de Preços. 
  
16. DO FORO  

 
16.1. Fica eleito o foro da comarca de São Sebastião do Passé, município da Bahia, para dirimir eventuais conflitos 
originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que possa 
ser.  
 

 
São Sebastião do Passé, XX de XXXXXXXX de 2019. 

 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXX 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
EMPRESA DETENTORA DA ATA 

 
 
Testemunhas: 
 
 

1) ________________________________ 
  

2) ________________________________  
 


